
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026-PESRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2026 

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Saúde, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, pari REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de cordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão públida: 02 de junho de 2026 
Horário da sessão pública: 09:00 
Critério de julgamento: Menor Preço por Item 

Modo de disputa:Abeto e fechado 
Link: com pras.m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro 
de preço para aquisição de equipamentos de informatica destinados a secretaria e 
unidades basicas de saúde do municipio de Pedra Branca-CE., conforme condições, 
quantidades e exigênias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu 
interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras refereites aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de Referência. 

3. DA PARTICIPAÇÃÓ NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o oF!jeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regularjunto ao provedor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
m icroem presas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceirbs. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e manê-los atual izadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, irpediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreçãb ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observânci do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitção. 

3.6. Será concedido ratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para- o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedorj individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele qt.fe não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, du que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezenbro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa fiica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil1  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por coritratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 	1 

3.7.9. Não pderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do 6argo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 90  da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou furcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitção, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances ejde julgamento. 

4.2. Os licitantes enaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preo, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneatnente  os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nasi normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamnto de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenafrlente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor,a partir dos14 
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso 
III do art. 5' da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre s exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufrjir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o dispostd nos §§ 1° ao 3° do art. 40  da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 2006, mesrio que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

4.7. A falsidade da dclaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas nal Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sitema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

S. DO PREENCHEM TO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deve á enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos segu ntes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, qbando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

/ 
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sbb alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

S.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação, das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumino o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem 4omo de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessárids, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promove -ido, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimnto das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados poce ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legl, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medida4 necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Çonstituição Federal, ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
6.1. A abertura da prCário nte licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, 	e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

6.2.1. Será deslassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em senticli, contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e dp valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá se - ofertado por Menor Preço do Item 

6.7. Os licitantes podrão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão eas regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante som nte poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registradc pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante podeká, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos bpós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro para que mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1.A etapa Ide lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente detrminado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2.. Encerado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para ue o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderâd os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o rpáximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações. 
6.12.5.Após o reinícid previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances inijermediários. 

6.12.6.Serão considerdos intermediários os lances: 

- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamento de maior lance; 

li - iguais ou uperiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios de julgamento. 

6.13. Após o términp dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgar os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceits dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registilado  em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances 
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a d0 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítip  eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com osvalores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das depais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complerpentar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas: condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que'se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ot melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a, microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes miroempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo deIS% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, n4 prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No casode equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de peqteno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, erá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderáapresentar melhor oferta. 

6.20.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais àa fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão prefere ncial'-nente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n°12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etaba de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado dojulgamnto. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definilo pela Administração. 
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6.21.2. A negcciação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelosldemais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processb licitató rio. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da propôsta. 

7. DA FASE DE JUL AMENTO 

7.1. Encerrada a 4apa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente clasificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforrrie previsto no art. 14 da Lei n°14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Eital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://www.porta  ltr nspa rencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?orden a rPor=nome&d i recao=as 
c; e 

c. Cadastro Naional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 
https://www.portaltr  nsparencia.gov.br/sancoes/cnep?ordenarPor=nome&direcao=a  
sc. 

7.2.A consulta aos cdastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, Ia empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedaço de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condiçã de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. não tivrem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexou, desde que insanável. 

7.8. No caso de bense serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexeqibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá '  ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste e que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considea-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhj 	de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando nã10 cabível esse regime. 

8. DA FASE DE HAB LITAÇÃO 
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8.1. Os documentos revistos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documéntação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitkila a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialr)ente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de asinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia 

8.5. Os documentosexigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n°14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas ecônômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas noemas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação sera verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em elação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exibir. (IN n° 3/2018, art. 40, §10, e art. 6°, §4°). 

8.10. É de responsabiiidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela inormação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos regi4ros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN n°3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelb pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidõs constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os docurtentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Registro Cadastrl de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no pazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do prego iro. 

8.11.2. Na hipótse de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lancs, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente o documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desco,to. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
documentos nele nãb contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somenteserão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitda a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21: 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas-,que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante dcisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficáia para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de d licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a propsta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a pipuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serãb disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de qt,ie trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeo porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para Orticipação na licitação. 
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8.18. Quando a fase dê habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão Ide-licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direilo à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de corjvocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) ajustificativp apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registo de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na pltaforma eletrônica. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de reços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitaçãó específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

9.7. Na hipótese de o onvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cdastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

10.1.2. dos licitabtes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores reg istrdos na ata. 

10.2.1. A apresehtação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 
o resultado do certane em relação ao licitante mais bem classificado. 
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10.2.2. Para fin da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando iouver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipótses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hipótese de henhum  dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudica ário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordm de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima dó preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicár e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

11. CONTRATAÇÃO 
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, pára assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforrre o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo 
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de proceso eletrônico. 

11.2.1.1. Ojcontrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na plátaforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrurriento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitaço justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão 
nos anexos a este Edital. 
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de 
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbitodo órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como oorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese dei irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob' pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na assinatura co contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipótese de ovencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Administração, se rin  prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a ess fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente aojulgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei n°14.133, de 2021. 

12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o 
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavrãtura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.4. Os recursos deVerão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos intepostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para aresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recuso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimentd do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico com pras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infraçãc administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta ,em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 
Edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. rcusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, pu a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração flsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 2013. 
13.2. Com  fulcro na Li n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos lkitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidads civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
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13.2.4. declaração  de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as pecularidades do caso concreto. 

13.3.3. as circur,stãncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os dano que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, reolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.I 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contiato licitado. 

13.4.2. Para as i,infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que 
justifiquem a imposião de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.9. A recusa injustif cada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em acitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumidae o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor dp órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de' responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e dê declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (doi) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

13.11. Caberá recurso ro prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) idias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidonéidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da ihtimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação dassanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃ AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 6a Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impJgnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos segJintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnaçõs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concesão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impLgnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇõÉS GERAIS 
15.1. Será divulgada ta da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo epediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia ijitil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologaçãd do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-te-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimnto de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de diergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seu anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações 	P4iblicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Eital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Es1udo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Miiuta da Ata de Registro de Preços 

Pedra Branca/CE, 19 de maio de 2026 

Maria Evelai 	eida De Carvalho 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço para aquisição de equipamentos de informatica destinados a 
secretaria e unidadeá basicas de saúde do municipio de Pedra Branca-CE., conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

SEQ 

1 	 COMP(1JTADOR DESKTOP 	 35,00 	 Unidade 

computador desktop com piet4, com gabinete preto, portas usb 3.0/2.0 (pelo menos 2) frontais, portas usb 2.0 (4 no painel traseiro, 
pretas, conectores internos pera mais 4 portas) . placa de rede (lan): gigabit lan 10/100/1000. processador de 4 núcleos de 
processamento (tipo intel core17 4770 ou similar, equivalente ou de igual ou melhor qualidade), velocidade de clock de no mínimo 
3.0 9hz (esta velocidade deve ser atingida pelo processador), memória cache de 8 mb (13), memória ram ddr3 de 8 gb, dvd/rw, hd 
dei tb ,fonte atx 500w, monitor led 21 'ou superior, teclado abnt ii, mouse, sistema operacional windows 10 pré-instalado, manuais 
e cd de instalação. garantia onsite (no local  da instaIação,)e 12 meses. 

2 	 CELULfRSMARTPHONE 	 60,00 	 Unidade 

características mínimas: 4g; igb; 6gb ram; câmera 8mp + selfie Smp; usb-c; nfc; wi-fi; tela 6"; dual chip; tipo de chip: nano chip' 
sistema operacional: android 12; processador: octa-core. rede de dados nos padrões autorizados pela anatel; cores predominantes: 
preto, prata, cinza escuro ouzul escuro, celular desbloqueado. acompanha: capa e película protetores, carregador, cabo usb, 
extrator de chip e manual do usuário 

3 	 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 	 30,00 	 Unidade 

'aracteristicas, dimensões do 'duto 34,7p x 37,51 x 23,7a centímetros tamanho máximo da mídia 8,5 x 1 pol. consumo de energia 
12 watt componentes incluídos, 1 kit de garrafas originais epson t544 (preto, ciano, magenta e amarelo), cabo de alimentação, cabo 
usb, cabo para fax, cd de instaIção e softwares epson e guia de instalação rápida, garantia do produto, instrução para cadastro de 
garantia estendida mídia impressa papel, tipo de scanner plano, aumentador de folhas, capacidade máxima de entrada de folhas 
100 folhas, dispositivos compatíveis printers, resolução máxima de impressão em cores 5760 x 1440 dpi tamanho da folha padrão: 
a4, carta, ofício (215,9 x 355,6m'n), mexico-oficio (215,9 x 340,4mm), oficio 9 (214,9 x 315mm), folio (215,9x330,2mm), executivo, meia 
carta, a6 foto: 10x15 cm (4x6 in), 13x18 cm (5x7 in), 20x25 cm (BxlO in) envelopes: #10 definido pelo usuário: 54 x 86 mm até 215,9 x 1200 
mm número de processadores 1, tipo de conexão wi-fi /wi-fi direct / ethernet, número de portas usb 2.0 -1, número de entradas ou 
portas ethernet 1, fonte de aHrentação elétrico com fio,  peso do produto 5,2 kilograrns vofta9ern 220 vofts 

4 	 NOBPbAK600VA 	 15,00 	 Unidade 

nobreak 600 va - descrição: tensão de entrada: 115/220v quantidade de tomadas: 6; autonomia máxima: 20 mm. potência de pico: 
600va. 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 QTI) 	UND 	V. UNIT 	V. TOTAL 

	

350 	Unidade 	 399300 	13975500 

computador desktop completo, com gabinete preto, portes usb 3.0/2.0 (pelo menos 2) frontais, portas usb 2.0 (4'no painel traseiro, 

	

pretas, conectores internos para mais 4 portas) . placa de rede 	: gigabit lan 10/100/1000. processador de 4 núcleos de 
processamento (tipo intel corê i7 4770 ou similar, equivalente ou de igual ou melhor qualidade), velocidade de clock de no mínimo 
3.0 ghz (esta velocidade deve 1ser atingida pelo processador), memória cache de 8 mb (13), memória ram ddr3 de 8 gb, dvd/rw, hd 
dei tb ,fonte atx 500w, monitor led 21 'ou superior, teclado abnt ii, mouse, sistema operacional windows 10 pré-instalado, manuais 
e cd de instalação. grantia oçi-site (no local da instalação) de  12 meses, - .... 

2 	CELULRMARTPHONE 	 60.0 	Unidade 	 1.043,56 	62.613,60 
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características mínimas: 49; 128b; 6gb ram; câmera 8mp + selfie Smp; usb-c; nfc; wi-fi; tela 6"; dual chip; tipo de chip: nano chip1 
sistema operacional: android 12; processador octa-core. rede de dados nos padrões autorizados pela anatel; cores predominantes: 
preto, prata, cinza escuro ou azul escuro. celular desbloqueado. acompanha: capa e película protetoras, carregador, cabo usb, 
extrator de chipe manual do usuário  

3 	
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 	

300 	Unidade 1 	221400 	6642000 
COLORIDA 1 	__1   - 

Caracteristicas, Dimensões do produto 34,7P x37,5L x 23,7A centímetros Tamanho máximo da mídia 8,5 x 1 p01. Consumo de energia 
12 Watt Componentes incluídos, 1 kit de garrafas originais Epson T544 (Preto, Ciano, Magenta e Amarelo), Cabo de alimentação, 
Cabo USEI, Cabo para Fax, CD de instalação e Softwares Epson e Guia de instalação rápida, Garantia do Produto, Instrução para 
cadastro de garantia estendida Iytídia impressa Papel, Tipo de scanner Plano, Aumentador de folhas, Capacidade máxima de entrada 
de folhas 100 folhas, Dispositivos compatíveis Printers, Resolução máxima de impressão em cores 5760 x 1440 dpi Tamanho da 
folha Padrão: A4, Carta, Ofício (215,9 x 355,6mm), Mexico-Oficio (215,9 x 340,4mm), Oficio 9 (214,9 x 315mm), Folio (215,9x330,2mm), 
Executivo, Meia Carta, A6 Foto: 10x15 cm (4x6 in), 13x18 cm (5x7 in), 20x25 cm (8x10 in) Envelopes: #10 Definido pelo Usuário: 54 x 86 
mm até 215,9 x 1200 mm Número de processadores 1, Tipo de conexão Wi-Fi / Wi-Fi Direct / Ethernet, Número de portas USEI 2.0-1, 
Número de entradas ou portas Ethernet 1, Fonte de alimentação Elétrico com fio, Peso do produto 5,2 Kilograms voltagem 220 volts 

4 	NOBPEAK6dOVA 	 15.0 	Unidade 	 578,00 	 8.670,00 
	L 	  

NOBREAK 600 VA - Descrição: Tensão de entrada: 115/220V; Quantidade de tomadas: 6; Autonomia máxima: 20 mm. Potência de 
pico: 600VA. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constant do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igua período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O APT. 84 DA Lei N°14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contra o decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em codform idade com as disposições nela contidas. 

1.5. O custo estimadtotal da contratação é de R$ 277.458,60 (duzentos e setenta e 
sete mil, quatrocents e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) 

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contra ação. 

2. DA FUNDAMENTÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETODA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da olução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estuos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não será admitidr a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Juntamente corr! o arquivo da Proposta Inicial Detalhada os licitantes deverão 
apresentar o Comprovante de Deposito da Garantia de Proposta, acumulativo em 
razão da participação na quantidade de itens, nos valores correspondentes à 
aproximadamente 1$ do valor estimado da Administração, na forma do § 1° do art. 96 
da Lei no 14.133/20211. 'Optando por seguro-garantia ou fiança bancária, a garantia 
poderá ser apresentada em um único documento ou separadamente por lotes, a 
critério do licitante. Caso ofertada em dinheiro deverá ser através de depósito na 

Conta Corrente n° Aência n°758-7 - Conta: 107.621-3 do Banco do Brasil, da Prefeitura 
Municipal de Pedra ranca/CE. 

S. DO MODELO DE~XECUÇAO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razõe respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverãc ser entregues no seguinte endereço: Rua Furtunato Silva, S/N, 
Centro Administrativo, Centro, Pedra Branca / CE, 63.630-000, S/N, Centro 
Administrativo, Centro. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decrrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado 
fielmente pelas par1es, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput doart. 115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de imedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 50do art. 
115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.3. As comunicaçõs entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre ue o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos repectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico dó contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. ldentificda qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal écnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação queldemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadasr  o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à pro rogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo  do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalizção de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos compr#batórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso odorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao estr do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua conpetência. 

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerencimento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, daslalterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
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com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informandd, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 

6.9.3. O gestor, do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscaitécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumids pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidaces aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obr gações. 

6.9.4. O gestdr do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administraIivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n014.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com ccmpetência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal adminis1rativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou prorroação contratual. 

6.11. O gestor do cortrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objtivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS CRITÉRIOS LE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderãó ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prao de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízd da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento: definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da rjota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, apos a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por1 igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidde, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-e à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversá da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento dá nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9.1. O prazoe que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade d prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou insttumento  de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados dá contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual detaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro ina apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou cirunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscl ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
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por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a mnutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-s, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necesários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contrtado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidção da despesa. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetafiamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor AmploI(IPCA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta cor ente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentul de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 10  do art. 145 da lei 
Federal n°14.133/21. 

8. DA FORMA E CRI ÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Item. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação Jurídica 

8.3. Pessoa física: cécula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validadé para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Com rcial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedo Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária7  sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como eInpresa individual de responsabilidade limitada - E] RELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento compre batório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no piário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como ua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 2020. 
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.64, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documntos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvi mentol Agrário, nos termos do §2° do art. 4° do Decreto n°10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoa Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedica conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procurdoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02 de outdibro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral ca Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexi1tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de ]'de,  maio de 1943; 

8.18. Prova de insciço no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o ojeto contratual; 
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estará cispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal-. 

i 	
Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negatiiade insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, ca  se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 50  da IN 
Seges/ME n°116, de 2021) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso II do art. 69 d Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

- Liquidez Gral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) - (Passivo Circulante +Passjvo não 
Circulante); e 

III - Liquidez dorrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). 

8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) dovalor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da hailitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertur(1° do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço ptrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6° do art. 69 da Lei n°14.133, 
de 2021). 

Rua,: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício social 

8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaraço assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licitante. 

Qualificação Técnica 

8.29. Comprovação i de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnoógica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.31. O licitante disp nibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atstados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato qLe deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS 

9.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão gerenciador, 9uanto a: 

- os quantitativos e os saldos; 

II - as solicitações de adesão; e 

III - o rema nejmento das quantidades. 

9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 

11.462/2023): 

9.2.1. em casp de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão eajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

Ru: José Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

1 	 CNPJ: 07.726.540/0001-04 
j E-mail: gabinetepedrabrauca.ce.gov.br  1 TeL (85) 99663-6465 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRA9ALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de depesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

9.4. Os contratos decàrrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos 6ntratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
estabelecida no edital, observado o disposto no art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 

O. DA DISPONIBILI ADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indicação da dsponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação reIati,a aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Oramentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilaménto. 

11. DA ADESÃO À ATÁ DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento ao § 30  do art. 86, da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, será 
permitida a adesã4 à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Públia, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosas já negocidas em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrativa que visa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020,2736/2023'e 2822/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços 
sejam, de fato, as rais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, 
como a redução de ftempo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 
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Além disso, a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de 
registro de preços ocbrra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade c9m os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivada de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência administrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinheiro público. 

Portanto, a adesãoà ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
Administração Púbica, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Pedra Branca/CE, 18 de março de 2026 

Maria Evelane Almeida De Carvalho 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública de Pedra Branca-CE enfrenta desafios significativos devido à 
insuficiência de recursos de informática disponíveis em meio a uma demanda 
crescente por serviços eficientes e inovadores nas secretarias e unidades básicas de 
saúde. O atual aparato tecnológico mostra-se incompatível com os requisitos técnicos 
atualizados necessários para garantir uma operação eficiente e segura das atividades 
institucionais, impactando diretamente o serviço público prestado à comunidade. 
Indicadores internos demonstram a defasagem dos equipamentos, o que 
compromete a continuidade e a qualidade dos serviços, indo de encontro aos 
princípios de eficiência e economicidade conforme estabelecido no art. 5° da Lei n° 
14.133/2021. 

Caso a demanda por euipamentos de informática não seja atendida, a administração 
pública enfrenta iminente interrupção de serviços essenciais, comprometendo o 
cumprimento de mets setoriais e de saúde pública local. Essa situação coloca em 
risco a prestação deí serviços básicos fundamentais, vinculando tal aquisição ao 
interesse público e à 4ustentação de condições básicas de operação das unidades. A 
medida se alinha aos óbjetivos do art. 11 da mesma lei, que visa assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa e promover desenvolvimento sustentável. 

Com a realização desta contratação, espera-se uma modernização significativa do 
parque tecnológico, garantindo não apenas a continuidade e eficiência dos serviços, 
mas também a adeqUação legal e a -melhoria no desempenho operacional. Esses 
resultados estão alinhidos aos objetivos institucionais e estratégicos da administração 
municipal, reforçando p  necessidade de que a contratação seja efetivada para suportar 
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p planejamento e ação governamental eficiente, conforme descrito no art. 18, § 2°, 
inciso 1. 

Assim, a contratação aqui debatida é imprescindível para solucionar os problemas 
identificados, atestando a razoabilidade e a viabilidade da mesma com integral 
respeito aos princípios estabelecidos pela Lei n° 14.133/2021. A análise presente integra 
o processo administrativo consolidado, considerando todos os registros e documentos 
que ratificam o interesse público manifesto, tendo como referência central o 
planejamento da contratação como um todo. 

2. ÁREA REQUISI1ANTE 

isita nte ResporáveI Área req 

Fundo Municiial de Saúde George Henrique do Nascimento 

13. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de equipamentos de informática é imperativa para assegurar a 
continuidade e eficiência das atividades operacionais das unidades gestoras da 
Secretaria de Saúde do município de Pedra Branca-CE. Esta demanda é corroborada 
pela crescente necessidade de modernização dos sistemas de informação, buscando 
melhorar a capacidad de resposta e o atendimento à população. Dada a natureza 
crítica do setor de sade, os equipamentos devem atender a padrões mínimos de 
qualidade e desempehho, garantindo a confiabilidade e robustez necessárias para 
suportar as operações botidia nas. 

Os requisitos técnios estabelecidos para os equipamentos incluem, para 
computadores desktob,  uma configuração que comporte processadores de última 
geração com no míflimo 4 núcleos, memória RAM de 8 GB e armazenamento 
adequado para assegurar a performance exigida. Da mesma forma, os smartphones 
devem suportar redes 413 e ter capacidades mínimas de armazenamento e 
processamento para permitir a mobilidade e a comunicação eficiente das equipes de 
saúde. As impressors multifuncionais devem ter resolução de impressão e 
capacidade de operação que permitam uso intensivo sem interrupções, enquanto os 
nobreaks precisam oferecer autonomia suficiente para garantir a continuidade do 
serviço durante quedas de energia. 

Embora o uso do c4tálogo eletrônico de padronização tenha sido considerado, 
constatou-se a inadequação dos itens disponíveis para atender às especificidades da 
demanda local, princi4aImente pela necessidade de atender a configurações técnicas 
atualizadas e específics dos dispositivos requisitados. A vedação a marcas específicas 
será observada, excet quando justificadamente necessário devido a características 
técnicas essenciais q 	garantam a integração e a compatibilidade com sistemas 
existentes. 
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A entrega eficiente dos equipamentos é uma prioridade, devendo ocorrer de modo a 
evitar custos administrativos elevados e garantir a eficácia das operações. A inclusão 
de critérios de sustentabilidade, tais como a utilização de materiais recicláveis e a 
menor geração de resíduos, será incentivada sempre que compatível com os 
requisitas técnicos. O suporte técnico adequado e a garantia mínima serão 
considerados como parte integral dos requisitos, assegurando a durabilidade e 
confiabilidade dos equipamentos adquiridos. 

Dada a ausência de um Plano de Contratação Anual, a área requisitante baseia sua 
necessidade em demndas operacionais concretas e indicadores internos, os quais 
justificam a urgência é relevância da presente aquisição. Os requisitas ora delineados 
guiarão o levantameno de mercado, verificando a capacidade dos fornecedores em 
atender às especificaçqes sem comprometer a competitividade do processo licitatório. 
Enfim, estes requisitas estão apoiados pela Lei n° 14.133/2021, especificamente pelos 
arts. 50  e 18, e fornecm a base técnica necessária para a seleção da solução mais 
vantajosa, alinhada às reais necessidades do município de Pedra Branca-CE. 

1 
4. LEVANTAMENTP DE MERCADO 

O levantamento de Mercado, conforme art. 18, §10, inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
crucial para o planejamento da contratação do objeto descrito na 'Descrição da 
Necessidade da Contratação', visando prevenir práticas antieconômicas e embasar a 
solução contratual, alihhado  aos princípios dos artigos 5° e 11 de forma neutra e 
sistemática. 

Para este levantamento, determinou-se que o objeto da contratação inclui bens 
duráveis, especificamente equipamentos de informática destinados à secretaria e às 
unidades básicas de saúde do município de Pedra Branca-CE. 

A pesquisa de mercao foi feita abrangendo consultas a fornecedores, análise de 
contratações similares ib consultas a fontes públicas. Dados obtidos junto a pelo menos 
três fornecedores indicm uma variação de preços conforme a marca e a especificação 
técnica dos equipamertos, com tempo de entrega estimado entre 15 a 30 dias após a 
contratação. Em contratações similares realizadas por outros órgãos municipais, 
identificou-se que a mtodalidade  de Pregão Eletrônico foi eficiente para obtenção de 
preços mais competiti''os, além de modelos de aquisição via Ata de Registro de Preços 
(ARP) terem sido exitosos na flexibilização de aquisições posteriores. 

Fontes públicas confiáveis, como o Painel de Preços e o portal Comprasnet, apontam 
tendências de mercado e a existência de inovações tecnológicas aplicáveis, incluindo 
opções com eficiência energética e componentes sustentáveis. A análise de 
alternativas inclui a aqdisição de equipamentos novos diretamente com fornecedores, 
locação de equipamehtos para atualização tecnológica constante, e a adoção de 
práticas como adesão ARP para otimização de recursos. 

Uma análise compaativa das alternativas indica que a aquisição de novos 
equipamentos surge cmo a mais vantajosa devido à garantia de 12 meses e suporte 
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técnico. Alternativas como locação não se mostram economicamente viáveis a longo 
prazo quando comparadas ao custo total de propriedade de aquisição direta. Além 
disso, a adesão a ARP é recomendada pela flexibilidade e otimização do gasto público. 

A alternativa de aquisição de novos equipamentos é justificada pela sua eficiência e 
economicidade, alinhada aos 'Resultados Pretendidos', que incluem garantir a 
continuidade das atividades, segurança dos dados e atualização tecnológica. Isso 
proporciona vantagens em termos de custo total de propriedade, disponibilidade no 
mercado e facilidade de manutenção, além de aderir a critérios de sustenta bilidade e 
inovação conforme art.118, §1°, inciso VII da Lei n°14.133/2021. 

Recomenda-se a abordagem de aquisição direta de equipamentos novos com suporte 
a uma ARP, asseguraqdo assim competitividade e transparência em conformidade 
com os artigos 50  e TI Ida Lei n° 14.133/2021, garantindo, desse modo, a eficiência no 
atendimento às necessidades emergentes da Secretaria de Saúde de Pedra Branca-
CE. 

S. DESCRIÇÃO DASOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta cbnsiste na aquisição de equipamentos de informática para 
atender às necessidades da secretaria e das unidades básicas de saúde do município 
de Pedra Branca, Ceará, conforme identificadas na justificativa para a contratação. 
Essa proposta visa garantir a continuidade, eficiência e segurança das atividades 
desenvolvidas por essa unidades, através da modernização tecnológica necessária. 

Os elementos a serem contratados incluem computadores desktops equipados com 
processadores de alto desempenho, suficiente memória e armazenamento, além de 
smartphones, impressoras multifuncionais coloridas, e nobreaks, que garantem a 
capacidade técnica de operação contínua, confiável e adequada às demandas dos 
serviços públicos de saúde municipais. A aquisição proposta envolve fornecimento e 
instalação, garantindo que os equipamentos estejam prontos para uso imediato pelas 
unidades requisitantes. 

O levantamento deriercado confirma a viabilidade econômica e técnica desta 
solução, amparada pelc4 preço de referência estimado para cada item, que se alinha às 
práticas de mercado e preza pela economicidade. Essa opção atende às diretrizes da 
Lei n° 14.133/2021, assegurando eficiência, interesses públicos, além de estar em 
conformidade com os princípios legais estabelecidos. A escolha por licitação, em uma 
modalidade de Pregão Eletrônico, é justificada pela complexidade e vantagem de um 
processo competitivo, L?uscando  a proposta mais vantajosa para a Administração. 

Concluí-se que a soluço proposta não apenas atende plenamente às necessidades 
apresentadas mas também cumpre os objetivos almejados, sustentados por 
fundamentação em ca dos mercadológicos, demonstrando que esta alternativa 
representa a combiiiação mais adequada e eficaz tanto técnica quanto 
operacionalmente. 
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6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM DESCRIÇÃO 	 QTD,  JJND. 

1 COMPUTADOR DESKTOP 35,000 Unidade 

2 CELULAR SMARTP-IONE 	 60,000 - Unidade 

3 - 	IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA 	 30,000 Unidade 

4 NOBREAK600VA 15,000 Unidade 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

TEM 

1 

2 

4 

6ESRIÇÃ9r 

COMPUTADOR DESKTOP 

CELULAR SMARTPIONE 

IMPRESSORA MUL1FUNCIONAL 
COLORIDA 

NOBREAK600VA 

ÜND. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

QTD. 

35,000 

60,000 

30,000 

VUNIT(R$), 

3.993,00 

1.043,56 

2.214,00 

578,00 

V. TOTAL R$) 

139.755,00 

62.613,60 

66.420,00 

8.670,00 15,000 

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$ 277.458,60 (duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais 
e sessenta Centavos) 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise inicial do parcelamento do objeto, conforme o art. 40, V, b, da Lei n° 
14.133/2021, é essencial para ampliar a competitividade e deve ser promovida quando 
viável e vantajosa par a Administração, sendo esta análise obrigatória no ETP, de 
acordo com o art. 181,§2°. A divisão por itens ou lotes é tecnicamente possível, 
conforme a 'Seção 4 - Solução como um Todo', respeitando os critérios de eficiência e 
economicidade do art W. 

Ao avaliar a possibilidade de parcelamento, se constatou que o objeto pode ser 
dividido por itens, como especificado no processo administrativo como fator 
orientador. O mercad tem capacidade de oferecer fornecedores especializados para 
partes distintas, o que laumenta a competitividade conforme o art. 11. A fragmentação 
possibilita melhor aproveitamento do mercado local e ganhos logísticos, alinhados 
com as pesquisas de mercado, demandas internas e revisões técnicas. 

A comparação cdm a execução integral demonstra que, embora o parcelamento 
seja viável, a execução integral pode oferecer mais vantagens, conforme o art. 40, §30. 
A integridade contratüal e economia de escala são garantidas, além de manter a 
funcionalidade de um sistema único (inciso II), preservar a padronização ou em casos 
de exclusividade de fornecedor (inciso III). A consolidação favorece a minimização de 
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riscos aos aspectos técnicos e de integridade. 

Os impactos na gestão e fiscalização indicam que a execução consolidada 
simplifica esses processos, mantendo a responsabilidade técnica, enquanto o 
parcelamento, apesar de possibilitar acompanhamento descentralizado, aumentaria a 
complexidade administrativa, o que depende da capacidade institucional existente, 
mantendo-se alinhado com princípios de eficiência do art. 50• 

Concluímos que, dada as avaliações e critérios, a execução integral surge como a 
opção mais vantajosa para a Administração, especialmente considerando a 'Seção 10 - 
Resultados Pretendidos', e os princípios de economicidade e competitividade 
delineados nos arts. 50  e 11, alinhando-se com as orientações do art. 40. 

19. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da ccntratação ao Plano de Contratações Anual (PCA) e outros 
instrumentos de planejamento antecipa demandas e otimiza o orçamento, 
assegurando coerência, eficiência e economicidade, conforme disposto nos artigos 5° 
e 11 da Lei n° 14.133/2021, com base na necessidade identificada na 'Descrição da 
Necessidade da Contratação'. No entanto, para o processo administrativo n° 040/2026, 
não foi identificada a existência de um PCA, o que revela a ausência da previsão nesta 
ferramenta de planejmento. Essa ausência pode ser justificada por demandas 
imprevistas ou emergnciais, exigindo ações corretivas, tais como a inclusão futura na 
revisão do PCA para barantir  a gestão eficaz dos riscos e a consistência com os 
princípios da Lei n° 14.13/2021, conforme artigo 5°. 

Ainda que a contrataão atual não conste no PCA, o seu alinhamento parcial é 
vislumbrado por mei de medidas corretivas, reforçando a contribuição para a 
obtenção de resultados vantajosos e a competitividade, conforme artigo 11 da Lei n° 
14.133/2021. Além disso, a contratação busca a transparência no planejamento e a 
adequação aos 'Resultados Pretendidos', assegurando que as ações futuras estejam 
melhor integradas aosinstrumentos formais de planejamento. 

110. RESULTADOS 

 

RETENDIDOS 

Os benefícios diretos eperados da contratação dos equipamentos de informática para 
a secretaria e unidades básicas de saúde do município de Pedra Branca-CE são 
múltiplos, com foco' em assegurar a economicidade e otimizar os recursos 
institucionais disponíveis. A aquisição prevista visa não apenas atender à necessidade 
pública identificada para garantir a continuidade, eficiência e segurança das atividades 
da área de saúde, corno também proporcionar ganhos substanciais em termos de 
eficiência operacionall e econômica, em plena conformidade com os princípios 
estabelecidos nos artsi5° e 18, 1°, inciso IX da Lei n°14.133/2021. 
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O fornecimento desss equipamentos facilitará o aumento da produtividade e 
eficiência das operações administrativas e técnicas, baseados na pesquisa de mercado 
que indicou a melhor solução disponível. A solução escolhida permitirá a redução de 
custos operacionais recorrentes devido à modernização dos equipamentos, 
diminuição do tempo de inatividade por falhas em sistemas antigos, e eliminação do 
retrabalho originado de processos manuais ou de sistemas obsoletos. Esta aquisição 
será fundamental para otimizar recursos humanos por meio da racionalização de 
tarefas, melhorando a divisão de trabalho entre capacitações técnicas no uso de novas 
tecnologias informatizadas. 

Além disso, a disponibi=eriais, ção de dispositivos mais modernos garantirá uma utilização 
eficiente dos recursos 	reduzindo desperdícios e evitando a subutilização de 
funcionalidades, enquahto economias financeiras serão realizadas devido à redução de 
custos unitários e melhres condições de escala, sustentadas pela competitividade do 
pregão eletrônico confdrme consta art. 11 da mesma Lei. 

Para acompanhar o desempenho e avaliar os resultados dos equipamentos 
adquiridos, serão estabelecidos indicadores mensuráveis, como percentuais de 
economia e horas de trabalho reduzidas, viabilizando um acompanhamento contínuo 
e a comprovação dos gpnhos projetados. Caso as estimativas precisas não possam ser 
definidas devido à nat$Jreza exploratória da demanda, incluir-se-á uma justificativa 
técnica fundamentada om base nos dados de mercado coletados. 

Esses resultados pretenJidos visam não apenas justificar o investimento público como 
também promover a 1 eficiência e o melhor uso dos recursos, alinhando essa 
contratação aos objetivos institucionais, conforme descrito nos arts. 6° (incisos XX e 
XXIII) e 18, §1°, inciso IX, da Lei n°14.133/2021. 

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

As providências interna antes da celebração do contrato, conforme art. 18, §1°, inciso X 
da Lei n° 14.133/2021, slerão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da 
contratação, assegurano sua execução eficiente e a consecução dos objetivos de 
resultados pretendidos, mitigando riscos e promovendo o interesse público, com base 
na descrição da ne4essidade da contratação. Essas medidas integrarão o 
planejamento e articularão com a definição da solução e o modelo de execução 
contratual. Os ajustes físicos, tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente 
onde o objeto será executado, como a instalação de infraestrutura e adequação de 
espaço físico, serão descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios 
esperados. Essas provi Jências serão organizadas em um cronograma detalhado, 
especificando ações, rqsponsáveis e prazos, que será anexado ao ETP, seguindo a 
ABNT (NBR 14724:2011), destacando que a ausência desses ajustes poderá 
comprometer a execu$ão como riscos à segurança operacional ou instalação de 
equipamentos. A capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do 
contrato, conforme art. 116, será abordada, justificando tecnicamente como o 
treinamento, por exemplo, no uso de ferramentas e boas práticas, assegurará os 
resultados previstos, sementada por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a 
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complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando 
listas ou cronog ramas conforme ABNT (NBR 14724:2011). Essas providências integrarão 
o Mapa de Piscos corno estratégias preventivas de mitigação, articulando-se com a 
unidade de gestão de riscos ou controle interno, quando houver, para evitar 
comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios 
projetados. As ações preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e 
assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo 
governança eficiente, alinhadas aos resultados pretendidos, sendo que, se não houver 
providências específica, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto, como 
no caso de objetos simples que dispensam ajustes prévios. 

1 12.JUSTIFICATIVA PAPA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise da contratação mediante o Sistema de Registro de Preços (SRP) em 
comparação à contrata9ão tradicional baseia-se na descrição dos itens de informática 
necessários para as unidiades de saúde de Pedra Branca-CE, conforme os Documentos 
de Formalização da Demanda. A especificação dos equipamentos demonstra 
características de padronização adequadas ao SRP, favorecendo compras escalonadas 
e economias de escala. O SRP possibilita que o município adquira itens como 
computadores, smartphones, impressoras e nobreaks de forma eficiente, com preços 
pré-negociados, reduzindo esforços administrativos e permitindo compras 
compartilhadas, alinhando-se aos princípios da eficiência e economicidade conforme 
o art. 5° da Lei n°14.133/2021. 

Quanto à demanda óperacional, a natureza dos equipamentos de informática, 
demandando atualizaões tecnológicas frequentes, sugere repetitividade nas 
aquisições e incertezarios quantitativos exatos ao longo do tempo, características que 
se ajustam bem ao SRÍ. A contratação tradicional, enquanto isso, pode atender casos 
de necessidade pontual, porém, para esta situação específica em que há uma 
demanda constante e a possibilidade de ajustes conforme disponibilidade 
orçamentária, o SRP demonstra  ser mais vantajoso. 

O levantamento de mercado sugere que o SRP proporcionará melhores condições 
econômicas, facilitando a adesão a preços reduzidos devido à negociação em lotes 
maiores e à possibilidade de registro de múltiplos fornecedores garantindo 
competitividade e variedade nas opções de fornecimento. Isso está em conformidade 
com o art. 11, que buscE otimizar a gestão de recursos para o interesse público. O SRP, 
como modalidade prviamente planejada (art. 18, §1°, inciso V) e com gestão 
estruturada de acordo 1  com os arts. 82 e 86, é recomendado como uma escolha 
adequada para assegurar eficiência na contratação, especialmente na ausência de um 
Plano de Contratação Anual formalizado para este processo. 

Dessa forma, a análise, técnica, econômica e operacional conclui que a adoção do 
Sistema de Registro dê Preços é adequada para a aquisição dos equipamentos de 
informática, otimizando recursos e assegurando eficiência administrativa e 
competitividade, em consonância com os resultados pretendidos e o interesse 
público, conforme os dispositivos da Lei n°14.133/2021. 
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13. DA VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 

CONSÓRCIO 

A participação de consórcios na contratação de equipamentos de informática para a 
Prefeitura Municipal de Pedra Branca-CE é analisada conforme a Lei n°14.133/2021, que 
permite tal prática salvo vedação fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP). 
De acordo com o artigo 15, a participação de consórcios é uma regra que visa ampliar a 
competitividade e agregar capacidades distintas de fornecedores, o que pode ser 
vantajoso em contratos de alta complexidade e que demandem especialidades 
múltiplas. No entanto, ao considerarmos o objeto da presente contratação - aquisição 
de computadores desktop, smartphones, impressoras multifuncionais e nobreaks - 
percebe-se que a naturza dos produtos é relativamente padronizada e não apresenta 
alta complexidade técnica a exigir um somatório de capacitações distintas. Tal 
constatação sugere qL4e  a participação de consórcios pode ser desnecessária e até 
mesmo incompatível cm a simplicidade e indivisibilidade do fornecimento contínuo 
pretendido. 

Ademais, de acordo com o levantamento de mercado e a demonstração de 
vantajosidade do ETP operar com um fornecedor único para cada item pode 
simplificar o processode gestão e fiscalização contractuais, contribuindo para a 
eficiência e economiciSJade  almejadas (arts. 50  e 18, §11, inciso 1). A possibilidade de 
aumento da complexidade administrativa e de gestão ao lidar com um consórcio, 
como a exigência de cdnstituição e escolha de uma empresa líder e a responsabilidade 
solidária - aspectos previstos no art. 15 -, também deve ser considerada. Estas podem 
implicar em maiores riscos jurídicos e operacionais, comprometendo a eficiência da 
execução contratual e à igualdade de tratamento entre os licitantes. 

Mesmo que a formaç4 de consórcios ofereça potencial para aumento da capacidade 
financeira das participantes, a estrutura administrativa da Prefeitura e a natureza do 
objeto não indicam necessidade de tal robustez financeira. Além disso, o acréscimo 
exigido por lei nos req.iisitos de habilitação econômico-financeira pode implicar em 
maiores dificuldades para pequenas empresas, restringindo a igualdade na 
competição e, assim, diversificando o mercado licitante (arts. 50  e 15). Diante desses 
aspectos, a vedação à participação de consórcios é considerada a alternativa mais 
adequada para atendr aos princípios de legalidade, eficiência e economicidade, 
conforme delineados ros resultados pretendidos e fundamentada tecnicamente no 
ETP e no planejamento contratado (art. 5°), garantindo a segurança jurídica, a 
isonomia entre os licitantes e uma execução contratual alinhada ao interesse público 
(art. 18, §10, inciso 1). 

114. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O exame das contratções correlatas e/ou interdependentes visa garantir que a 
presente aquisição de quipamentos de informática esteja alinhada com outras ações 
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de compra da Administração Pública, promovendo eficiência e evitando o desperdício 
de recursos. Contratações correlatas referem-se a aquelas que possuem objetos 
semelhantes ou que cômplementam o projeto atual, oferecendo oportunidades de 
padronização e economia de escala. Já as contratações interdependentes são aquelas 
que têm relação de dependência com a solução proposta, necessitando ocorrer antes 
ou simultaneamente para que sua execução ocorra sem interrupções. Analisá-las sob 
essa perspectiva permite à Administração garantir que os processos de compra sejam 
bem integrados, respeitando os princípios de economicidade e planejando 
apropriadamente as ações, contribuindo para um governo mais eficiente e econômico. 

Após análise detalhada, não foram identificadas contratações correlatas ou 
interdependentes imeciatamente vinculadas à presente aquisição de equipamentos 
de informática para as1 unidades básicas de saúde de Pedra Branca-CE. Em termos 
técnicos, a especificação dos itens, como computadores e impressoras, indica que 
esses equipamentos operam de forma autônoma no contexto das funções 
administrativas e clínias das unidades. Em relação à quantidade, os números 
estimados refletem necessidades específicas sem sobreposições industriais ou 
departamentais. Logística e operação revelam que não há dependência de outras 
contratações para a entrega e a instalação desses equipamentos, já que a 
infraestrutura física e létrica necessária já está disponível ou é parte de um plano 
gerido separadamente 1  pela administração local. Além disso, não foram detectados 
contratos vigentes ou futuros que precisem ser substituídos ou ajustados neste 
contexto. 

Como resultado desta 1 análise, conclui-se que a atual contratação não demanda 
ajustes nos quantitativos, requisitos técnicos ou na forma de contratação em 
decorrência de contratações correlatas ou interdependentes. A solução proposta é 
autônoma e independe de facilitadores adicionais prévios, como serviços de 
infraestrutura ou suporte técnico especializado para a perfeita execução das funções 
buscadas. Desta forma, as providências a serem adotadas seguirão conforme 
planejado, considerando a continuidade dos serviços de TI sem interrupção ou 
dependência externa 4vidente. Essa análise reforça a autonomia e a viabilidade da 
solução pensada dertro do escopo municipal, permitindo focar nas etapas 
subsequentes prevista para a execução da contratação. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

Na contratação para aquisição de equipamentos de informática destinados à 
secretaria e unidades básicas de saúde do município de Pedra Branca-CE, potenciais 
impactos ambientais ao longo do ciclo de vida dos produtos, como a geração de 
resíduos eletrônicos ej o consumo energético, devem ser rigorosamente avaliados 
conforme o art. 18, §10, i1nciso XII da Lei n° 14.133/2021. Estas avaliações tomaram como 
base a 'Descrição da Ncessidade da Contratação' e a pesquisa de mercado, visando 
antecipar ações que asegurem a sustenta bilidade, em consonância com o art. 50  da 
mesma lei. Tecnologia e soluções sustentáveis, que considerem a análise do ciclo de 
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vida dos produtos, são essenciais para minimizar a emissão de gases poluentes e o uso 
intensivo de recurso naturais, conforme o 'Levantamento de Mercado e 
Demonstração da Vantajosidade' e o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, 
assim promovendo um planejamento sustentável (art. 12). Especificamente, 
recomenda-se que os equipamentos possuam selo de eficiência energética Procel A e 
que sejam integradas práticas de logística reversa, especialmente para toners de 
impressoras e outros insumos potencialmente danosos, com a incorporação de itens 
biodegradáveis quando possível. Tais medidas permitem equilibrar economias, 
influências sociais e anibientais, alinhando-se ao termo de referência (art. 6°, inciso 
XXIII) e respeitando o1  princípio da sustenta bilidade e da eficiência (art. 5°). As 
propostas mais vantajoas deverão ser aquelas que considerem não apenas o custo, 
mas também a capa'cidade de redução de impactos ambientais, competindo 
favoravelmente no prccesso licitatório (art. 11). A implementação destas soluções 
considerará a aptidão administrativa para efetivar o que está previsto ou a adequação 
de eventuais processos de licenciamento ambiental, com o objetivo de não se criar 
barreiras indevidas, em conformidade com o art. 18, §10, inciso Xli. As medidas 
mitigadoras estabelecidas são, portanto, essenciais para reduzir os impactos 
ambientais, otimizar o Uso de recursos naturais e obter os 'Resultados Pretendidos', 
favorecendo assim a eficiência e sustenta bilidade ao longo do ciclo de vida dos 
equipamentos adquiridbs. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZOABILIDADE A CONTRATAÇÃO 

A contratação proposta para o Registro de Preço visando a aquisição de equipamentos 
de informática destinados à Secretaria e unidades básicas de saúde do município de 
Pedra Branca-CE é considerada viável e vantajosa para a Administração Pública. A 
análise técnica e econômica, embasada na pesquisa de mercado conduzida, 
demonstra que os itens selecionados atendem às especificações necessárias para 
garantir a eficiência e continuidade dos serviços prestados pela saúde municipal. Os 
equipamentos incluen computadores desktops, smartphones, impressoras 
multifuncionais e nobraks, com quantidades estimadas adequadas ao uso diário das 
unidades, conforme as ecessidades levantadas. 

Fundamentada nos prircípios de economicidade, legalidade e eficiência estabelecidos 
no art. 5° da Lei n° 14.33/2021, a proposta de contratação atende aos objetivos do 
processo licitatório descritos no art. 11, garantindo uma seleção justa e competitiva que 
evita superfaturamentos. O critério de escolha por item, associado ao Pregão 
Eletrônico, ajuda na obtenção do melhor preço do mercado, de forma que a 
Administração possa atisfazer o interesse público com base em orçamentos 
compatíveis, de acordo 

r 

om o art. 23 da mesma Lei. 

A pesquisa de mercadd identificou fornecedores capazes de suprir a demanda, o que 
reforça a adequação técnica e o alinhamento com as soluções tecnológicas atuais, 
permitindo a Administração melhorar sua eficiência operativa e garantir resiliência às 
operações das suas uniJades de saúde, fator crucial para a manutenção de serviços. 
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Desse modo, a adoção do Sistema de Registro de Preços se mostra vantajosa, 
fundamentando-se no art. 82 da Lei citada, pela flexibilidade e eficiência na aquisição 
de bens tecnicamente padronizados. 

Ademais, o planejamento das contratações obedece às normas preconizadas no art. 
40, acompanhando a estratégias de aquisição de materiais que priorizam a 
compatibilidade e padonização dos equipamentos. A inclusão de condições de 
suporte técnico e garantia no local da instalação aumenta a eficiência na manutenção 
e na gestão dos ativos adquiridos. Assim, conclui-se que a contratação não só é 
tecnicamente adequad, mas também assegura benefício econômico, sendo que a 
decisão pela sua realização é devidamente fundamentada nos elementos 
tecnicamente analisados ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, conforme o art. 18, 
§1° inciso XIII da Lei n 14.133/2021. Portanto, recomenda-se o prosseguimento da 
contratação, considerapdo que todos os elementos abordados refletem um 
atendimento pleno à necessidade identificada. 

Pedra Branca / CE, 18 de março de 2026 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

A '' GAL1-I S DO NASCI ENTO 
PRESIDENTE 

CÍCERO FEL WE EW010e S,  
MEMBRO 

À 
- Q S11~~ ;r 

MEMBRO 
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ANEb(O II- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO ELERÔNICO N° 020/2026-PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040/2026 

O(A) Secretaria de Saúde, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° --, neste 

ato representado(a) pelo(a) MARIA EVELANE ALMEIDA DE CARVALHO, portador da 

matrícula funcional n 	,, considerando ojulgamento da contratação direta, na 

0 	forma eletrônica, paira REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., publicada no 	 de 

/ 	/202 	, processo administrativo n.°  040/2026, RESOLVE registrar os preços do 

fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quntidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n014.133, de 10  de abril 

de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1.DOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

Registro de preço para aquisição de equipamentos de informatica destinados a 

secretaria e unidades basicas de saúde do municipio de Pedra Branca-CE., 

especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n° 

020/2026-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado no montante de R$ -- () as especificações do objeto, a 

quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 

3. ÓRGÃO(S) GERENIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. o órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAÚDE. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguiptes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonsyação de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pólo mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta:e  aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar préjuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observdo o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que, trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limte temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na cualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições oj contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

4.7. O quantitativo ecorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitatio de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não particpantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição e mergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgão e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 
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S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da At 1 
 a de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato dcorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cac19 i exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na forma 
1 
	do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os licita ntesregistrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interesada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de dspesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 dá Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrurpento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade c11 ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decbrrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologção da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 

nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será res4eitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso ce impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação do licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 soment será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescéntes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homolgação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 

convocado para asinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na1 Lei n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convJcado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 

item 5.7, observandoo item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e rias condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua evertual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 

poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 

contratar, facultada ,a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamnte justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dois preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fato imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea sdlI  do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais OL a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre o preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. Np caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o ínclicè previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios dfinidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DEpREÇOS  REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de ,o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivc1 superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para neg$ciar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será libeado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penaliddes administrativas. 

7.1.2. Na hipóese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negodiação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei n° 14.13, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requere- ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o for iecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gernciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas abíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgão ou 

entidade gerenciadcra atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pElo mercado. 

7.2.6. O órgão èu entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ter remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

órgãos ou as entidaciles participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgã ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou erkidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a recução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Acministração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2°, do Decreto n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sação prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prako de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitds da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da arpla defesa. 
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9.3. Na hipótese de 'cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde q  devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razã4 de interesse público; 

9.4.2. A pedidà do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se spperior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 

§ 3'e 27, § 4°, ambos do Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sançõs também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, Inc. XIV, do 

Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão par1ticipante a aplicação da penalidade (art. 8°, Inc. IX, do Decreto n° 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrêrbcias  previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERMS 

11.1. As condições geais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO 1 DO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópialaos demais órgãos participantes (se houver). 

PEDRA BRANCA/CE, 

Detentor da Ata de Registro de Preços 

Representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 
PROCESSO ADMI N !STRATIVON°040/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

!TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
	 E A EMPRESA 	  

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a) MARIA IfVELANE ALMEIDA DE CARVALHO, Matrícula Funcional n° --, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	 , inscrito(a) no 
	  sediado(a) no(a) 	 , dpravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
do CPF n° 	 , tendo em vista o que consta no Processo n° 040/2026 
e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregã4 Eletrônico n° 020/2026-PE, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 1 

CLÁUSULA PRIMEIR4 - DO OBZJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registro de preço para aquisição de 
equipamentos de informatica destinados a secretaria e unidades basicas de saúde do 
municipio de Pedra Pranca-CE., conforme especificações técnicas e nas condições 
estabelecidas no TerrT?o  de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUND4 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em rlação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto constam rio Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUART - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido 
no item 4.5 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
5.1. O valor total da contratação é de 	  ( 	  
5.2. No valor acima stão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - AGAMENTO 
6.1. O prazo para pgamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialnpente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do9rçamento estimado, em 11 de fevereiro de 2026. 
7.2. Após o interreno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, meliante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), excluivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atrso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índiqe(s) definitivo(s). 
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações co CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir 	cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

8.1.3. Notificar p CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompaihar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo COr'lTRATADO; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar b pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

8.1.7. Aplicar ac CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de 

Saúde para adoção ds medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. xplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse pra a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 

8.1.9. Responcer eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiró feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração 1não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
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como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12,13.e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2. Comunkiar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede b data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, ccm a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
(inciso II do art. 137 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, Icorrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, dfeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.5. Responsbbilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essresponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratua! pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do pntrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para finsde pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Pr'ova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.1.6.2. C rtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

Municipal; 

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. qertidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciá rias, fiscai, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não tránsfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicr ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência ànormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessqas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter-durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, ná licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116 da Lei n°14.133, d,e 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (pargrafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

9.1.14. Cumpri, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro documento qtie venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação 
do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigncia de garantia contratual da execução. 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à nexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao tfuncionamento  dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-e de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 10  de agosto de 2013. 
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11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advetêrcia, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre qde não se justificar a imposição de penalidade mais grave (2° do 
art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alína de "b", 'c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não s jListificar a imposição de penalidade mais grave (g4° do art. 156 da 
Lei n°14.133, de 201); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de liçitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos psentes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que 
justifiquem a impgs ção da penalidade mais grave (5° do art. 156 da Lei n°14.133, de 
2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

11.2.4.2. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (91  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente ccm a multa (g71  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes dá aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze)'dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 
14.133, de 2021); 

11.4.2. Se a multa  aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a &Iiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§ 80  do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente cm a multa (§ 7° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de 'icitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
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11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (11  do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As pecuiaridades do caso concreto; 
11.7.3. As circuhstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.7.5. Implanfação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e prientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definids na referida Lei (art. 159 da Lei n°14.133, de 2021); 
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previsto neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradors e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empesa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito,I com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a amp a defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160 da 
Lei n°14.133, de 2021)- 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação dlp  sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbi

Ípedimento 
do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.11. As sanções de 	de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
11.12. Os débitos do cntratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se ektingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigaçõs não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronog rama fixado para o contrato. 
12.3. O contrato se etingue quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de pulpa do CONTRATADO: 
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12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas ladmitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

12.4.2. A alterção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.4.2.1. e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizaçlo termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção dq Contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econôrhico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, na dotação 
13.2. A dotação relat(va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Oramentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA UARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n9 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA UINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 1'.333, de 2021. 
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
n°14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) 
Secretaria Municipal de Saúde na rede mundial de computadores (internet), em 
atenção ao §2° do arit. 8° da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §30  do art. 70  do 
Decreto n° 7.724, de 012. 

CLÁUSULA DÉCIMAÉTIMA - DO FORO 
17.1. É eleito o Ford da Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 
decorrerem da execyção deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme  §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

PEDRA BRANCA/CE, 20 de maio de 2026 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

2 	  
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